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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-Cópia-

LEI NQ 421 

De 27 de Outubro de 1.955 

\ f 
~ 

Dispõe sObre a doação, a título zra 
tuito, do prédio sito à,_ praça I'edrÕ 
de Toledo, désta cidade, de propri~ 
dade do KunicÍpio, ao Núcleo de Be-
las Artes de Araraquara, entidade 
que congrega a Zscola de Belas Artes 
de Araraquara.-

O :CYL:~':":;'ITO DO I:illiiGiriO DE ARARAQUARA, Zotado 
de São Paulo, de ac0l'do com o que decretou a Câmara Kunicipal 
em sessão de 20 de outubro de 1.955, promulza a seguinte lei: 

Arti~o 12 - Fica o Prefeito autorizado a ce
''er a título gr2tvito, pelo prazo de 15 (quinze) anos, eEquan 
to preencher os seus fins, a juizo do Departamento de Cultura 
Artística do Estado, o prédio sito á praça Pedro de Toledo 1 

désta cidade, de propriedade do I.IunicÍpio 1 ao N11CLEO DZ J3.;.;1A3 
A:1TES, entidade que congrega a Escola de Tielas Artes de Aral]! 
q_uara.-

Artigo 22 - A cessão de que trata o arti0o 
anterior será exclusivamente para a instalação e o funcionaue~ 
to da Escola de Belao Artes de Araraquara, devendo o Nucleo de 
Belas Artes de Arar~cr:J.uara, suje i tar-se as condições seguintes: 

a) - proceder a reforma do prédio em ordem a que readqui
ra sua completa solidez e se torne apto a ser reocu
pado; 

b') realizar a ampliação, lateralmente, do prédio; 

c) - efetuar os melhoramentos e as obras que a bOa con
servação <lo prédio exigir durante a cessão; e, 

d) não ceder, sob qualquer pretexto, as dependências 
do prédio a entidades ou pessOas estranhas.-

artigo deverá 
Liia.3, a contar 

§ 12 - A reforma mencionada no item 
estar t~rminada dentro de 180 (cento e 

da publicação désta lei. 

"a" deste 
oitenta) 

J 2º - A ampliação constante do item "b" 
te artigo, deverá ser iniciada dentro de 2 (dois) anos 1a 
blicação désta lei, e, concluída no decurso dos 3 (treis) 
seguintes.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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§ 3º - A instalação no prédio e o funcionamento 
da :.:scola de Belas .-1.:"t8s de Araraquara, verificar-se-aõ após a 
conclusão da ref6rma prevista no item "a" d~ste artigo, median
te a expedição do certificado de vistoria. 

Arti,:;o 3 Q - A ampliação e a reforma, referidas 
nos. i tens "a" e "b" do artigo precedente serão executadas por 
conta do Nucleo de Delas Artes de Araraq_uara, fiscalizadas, po
::-érrc, pelo r:unicípio, q_ue as embar5ará se julgar necessário em 
relação as posturas e ao C6digo de dbras I.lunicipais.-

Artiso 4º - O T;\unicÍpio não ficará obrigado, a 
CJ..a:.CJ.ucr título, e.o :)a_;amento de indenização pela reforma, pe-
13. ampliação, ou mcL~o~"amentos e Óbras q_ue a btla conservação 
do prédio exÍGir durante a cessão, 

Artiso-5º- A falta de cumprimento de qualquer 
uma das condições estipuladas nésta lei, dentro dos prazos fi
xa<1oa, bem como, a da bt'la conservação, importará na revogação 
ela cessão, e conoequente devolução imediata do prédio ao I:uni-

• . clplo.-

Artigo 69 - O prazo ele 15 (q_uinze) anos, fixado 
no artigo 1º, será contado da dá ta da expedição elo certifica•.! o 
de vistoria, ap6s a execução das 6bras de ref6rma, expedido pe
la Diretoria ele dbras e Serviços Públicos, da Prefeitura Luni-
cipal.-

§ tlnico - O Hucleo de Belas Artes de Araraquara, 
elevará requerer a ex:,edição do certificado de vistoria.-

Arti~;o 7º - ~sta lei entrará em vigtlr na dáta 
r1e sua publicação, revo::;adas as disposições em contrário.-

I':.::Jteitura do r.;unicípio de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) 
de outubro de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

OTTO ERN.ANI l~ULLER 
-?refeito municipal-

:'ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

Dr. Candido ele Barros 
-Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal. 

2egistrada às fls. 27 e 28, do livro competente nº 3.-
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